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Cémara Municipal
Crixas do Tocantins-TO

DECLARACAO

Assunto: Inexisténcia de licitantes e/ou contratados sancionados

administrativamente, nos anos de 2023 e 2024.

Em atencédo aos principios da publicidade e eficiéncia, previstos no caput do art. 37,
caput, da Constituicdo Federal; e em observancia a Lei Federal n® 12.527/2011 (Lei
de Acesso a Informacéo), especialmente o artigo 7°, inciso V, e visando assegurar a
transparéncia na gestédo publica, a Camara Municipal de Crixas do Tocantins/TO,
declara inexisténcia de licitantes e/ou contratados sancionados
administrativamente por este Poder Legislativo, nos anos de 2023 e 2024 (até a

presente data).

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE CRIXAS DO
TOCANTINS/TO, aos 30 dias do més de outubro de 2024.

SE ALANO ALVES PEREIRA

PRESIDENTE
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